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                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

 

 

 
PORTARIA Nº 56 DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação do cargo 

de DIRETORIA MÉDICA DO 

HOSPITAL MATERNIDADE, na 
forma que indica e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 
constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 
a necessidade de preenchimento do cargo de DIRETORIA MÉDICA DO 
HOSPITAL MATERNIDADE, do Município de Baixa Grande-Ba para a 
continuidade das atividades do órgão; 

 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado Dianet Omar Cruz Valdes, portador do documento 
de identidade nº 24.591.926-06 SSP/BA, inscrito no CPF sob nº. 
081.088.451-81, para exercer o cargo da  DIRETORIA MÉDICA DO 
HOSPITAL MATERNIDADE. 
 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura.  
 

Art. 3º - A presente portaria deverá ser publicada na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser af ixada em local próprio na sede 
da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 24 de 
JANEIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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